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4º Estupro (Art. 213 - Mín. 06 anos)

3º Homicídio Simples (Art. 121 caput - Mín. 06 anos)

2º Homicídio Qualificado (Art. 121, § 2º - Mín. 12 anos

1º Latrocínio (Art. 157, § 3º - Mín. 20 anos)

12.435

36.769

94.447

17.567

36.671

8.813

127.149

48.216

12.648

26.319

34.463

15.191

TOTAL:
136.837
25,08% TOTAL:

23,3%

TOTAL:
206.702
37,9%

Total  registrado 
de crimes 

consumados/
tentados:
545.465



333.912
383.480

422.373 451.219 473.626 496.251 514.582 549.577

1.084.025

183.610
234.244

275.194 296.428 294.684 298.275 306.497 309.074 338.493

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2023

PRESOS

VAGAS

PPROJEÇÃOROJEÇÃO DODO CRESCIMENTOCRESCIMENTO DEDE PRESOSPRESOS EE VAGASVAGAS NONO
SSISTEMAISTEMA PPRISIONALRISIONAL BRASILEIROBRASILEIRO
PARAPARA OSOS PRÓXIMOSPRÓXIMOS 10 10 ANOSANOS* * 

DÉFICIT 
DE VAGAS 

68,77%

*Base de dados utilizada: Gráficos Evolução da População Carcerária Brasileira referentes ao período dez/2005 a jun/2012. INFOPEN, 2012. 





POPULAÇÃO CARCERÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ versus
SUPERLOTAÇÃO EM DELEGACIAS
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TOTAL POPULAÇÃO 
CARCERÁRIA/PR -
8% de redução

SUPERLOTAÇÃO EM 
DELEGACIAS:
47% de redução 

Nº de benefícios 
pendentes nas VEPs:

4.303 EM 
ANDAMENTO
(ABRIL 2013)



População 
Atual
3.817

PRESOS 
CONDENADOS A 

CUMPRIMENTO DE 
PENA NO REGIME 

SEMIABERTO*

CUSTODIADOS  INDEVIDAMENTE EM 
DELEGACIAS DE POLÍCIA**

453 59

CUSTODIADOS INDEVIDAMENTE 
EM PENITENCIÁRIAS

837 17

1.357 + X 
(em Prisão 
domiciliar)

DÉFICIT DE 
VAGAS**

* Dados SEJU/DEPEN – abril/maio/2013.**Dados SESP – março/2013

REGIME SEMIABERTO  NO ESTADO DO PARANÁ



Com a abertura de novas possibilidades 
para cumprimento de penas em regime 

semiaberto tem-se , portanto, a 
oportunidade para abrir novas vagas no 
regime fechado e também desafogar a 

superlotação em Delegacias de Polícia, a 
qual  se constitui na mais grave violação 

de direitos humanos no Brasil.



DIFERENTEMENTE DA MAIOR PARTE DOS ESTADOS, O PARANÁ APRESENTA QUEDA DIFERENTEMENTE DA MAIOR PARTE DOS ESTADOS, O PARANÁ APRESENTA QUEDA 
ACENTUADA DA TAXA DE ENCARCERAMENTO NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS *ACENTUADA DA TAXA DE ENCARCERAMENTO NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS *

*(JORNAL GAZETA DO POVO – 21 de maio de 2013)







MOTIVOS:

1) Controle de Gestão da Execução Penal:  

2) Controle da legalidade da prisão pelo Judiciário

3) Mutirões Carcerários

4) Defensoria Pública

MUTIRÃOMUTIRÃO CARCERÁRIOCARCERÁRIO

Paraná reduz a taxa de encarceramento em 
22% nos últimos cinco anos*

JORNAL GAZETA DO POVO – Edição de 22.05.2013 – Caderno Vida e Cidadania. Curitiba/PR







VALORIZAÇÃO DO REGIME VALORIZAÇÃO DO REGIME 
SEMIABERTOSEMIABERTO

É fundamental que a União valorize e financie a 
construção de estabelecimentos penais destinados a 

abrigar presos do regime semiaberto!

O Estado do Paraná tem proposta para construção de 
10 estabelecimentos penais para o regime 

semiaberto.

O projeto paranaense foi apresentado pelo DEPEN 
Nacional, e pode servir como referência para os 

demais Estados da União.



DECISÕES DO TJPR DECISÕES DO TJPR 
–– REGIME SEMIABERTO REGIME SEMIABERTO --

No TJPR a tendência 
majoritária, embora não 

unânime, em grande parte 
das decisões de suas 

Câmaras Criminais, é a 
aplicação do seguinte 

dispositivo do Código de 
Normas da Corregedoria 

Geral da Justiça do Paraná:

“7.3.2. A remoção do condenado a 
pena privativa de liberdade a ser 

cumprida em regime semiaberto deve 
ser providenciada imediatamente, via 

fax. E, enquanto não ocorrer, não 
poderá o condenado permanecer todo 

o tempo preso na cadeia 
pública, devendo o juiz 

sentenciante, a cada caso, adotar 
medidas que se harmonizem com o 

regime semiaberto.”

Por exemplo:
“HABEAS CORPUS. CONDENADO A REGIME SEMIABERTO. PEDIDO DE PRISÃO DOMICILIAR. 
IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. MANUTENÇÃO DO PACIENTE JUNTO 
À CADEIA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REMOÇÃO PARA A COLÔNIA PENAL 
AGRÍCOLA. POSSÍVEL FALTA DE VAGAS. ADEQUAÇÃO DO REGIME PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. ORDEM 
PARCIALMENTE CONCEDIDA. (TJPR - 4ª C.Criminal - HCC 946136-9 - Santo Antônio da Platina - Rel.: 
Miguel Pessoa - Unânime - J. 27.09.2012)”.



A proposta está atualmente conclusa à Presidência do 
STF e conta com Parecer desfavorável do PGR.

A PROPOSTA DE SÚMULA A PROPOSTA DE SÚMULA 
VINCULANTE DA DEFENSORIA VINCULANTE DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DA UNIÃOPÚBLICA DA UNIÃO

PSV nº. 57, proposta pelo Defensor Público Geral 
Federal em fevereiro de 2011:

"O princípio constitucional da individualização da 
pena impõe seja esta cumprida pelo 

condenado, em regime mais benéfico, aberto ou 
domiciliar, inexistindo vaga em estabelecimento 

adequado, no local da execução".



Que seja concedido o benefício da Prisão 
Domiciliar, diferentemente, porém, dos padrões atualmente 
propostos. 

Que o recém condenado a regime inicial semiaberto tenha 
preferência para ocupação da vaga no semiaberto, enquanto se 
organiza, seletiva e criteriosamente, uma “fila de saída” para 
que seja concedida a prisão domiciliar aos presos mais antigos.

Que a organização da “fila de saída” conte com critérios 
objetivos e seja administrada pela Corregedoria do Poder 
Judiciário, em conjunto com o Poder Executivo, até que não 
faltem vagas no regime semiaberto.

PROPOSTA DA SEJU



1. Implementação, pelas Corregedorias da Justiça e 
Departamentos Penitenciários, de Sistemas 
Informatizados de Gestão e integração de dados 
sobre a população carcerária e previsão de alcance dos 
requisitos para obtenção de benefícios penitenciários.

2. Proximidade proporcional do alcance do requisito 
objetivo para progressão ao regime aberto, por ordem 
decrescente.

3. Presos com idade superior a 60 (sessenta) anos.

SSUGESTÕESUGESTÕES DEDE CRITÉRIOSCRITÉRIOS OBJETIVOSOBJETIVOS PARAPARA CONCESSÃOCONCESSÃO DADA
PRISÃOPRISÃO DOMICILIARDOMICILIAR OUOU ANTECIPAÇÃOANTECIPAÇÃO DODO REGIMEREGIME

ABERTOABERTO, , SEMPRESEMPRE COMCOM MONITORAMENTOMONITORAMENTO ELETRÔNICOELETRÔNICO::



4. Presos portadores de deficiência física que dificulte a 
locomoção e o atendimento às suas necessidades 
básicas.

5. Lista organizada por gênero, no caso de ausência de 
vagas em estabelecimentos penais femininos de 
regime semiaberto; 

6. Ausência de violência ou grave ameaça à pessoa; 

7. Nos casos de condenação por tráfico de 
drogas, quando a quantidade de droga apreendida 
não ultrapassar a quantidade razoável ao consumo 
diário, de acordo com regulamentação do CONAD/MJ;

8. Em todos os casos, o preso deverá ter bom 
comportamento, compreendido como a ausência de 
faltas graves nos 12 (doze) meses anteriores.



“Inexistindo vaga em estabelecimento adequado para 
cumprimento da pena em regime semiaberto, será 

providenciada a vaga mediante a concessão de prisão 
domiciliar ou antecipação de regime aberto a preso 
que conste de lista de saída a ser administrada em 

conjunto pela Corregedoria do Tribunal de Justiça e o 
Departamento Penitenciário dos Estados, com base em 

critérios objetivos”.

PROPOSTA PROPOSTA –– SEJU/PRSEJU/PR



1. Sai do regime  
semiaberto aquele que está 

mais próximo de atingir o 
requisito objetivo e conta 
com bom comportamento

2. Entra no regime 
semiaberto o recém 

condenado



maria.tereza@seju.pr.gov.br


